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17 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
18 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
19 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
20 — O emolumento devido pela prática dos actos 

compreendidos no regime especial de constituição 
imediata de associações de estudantes é reduzido em 
€ 100, não sendo devida participação emolumentar pela 
referida redução.

21 — (Anterior n.º 20.)
22 — (Anterior n.º 21.)
23 — (Anterior n.º 22.)
24 — (Anterior n.º 23.)
25 — (Anterior n.º 24.)
26 — (Anterior n.º 25.)
27 — (Anterior n.º 26.)
28 — (Anterior n.º 27.)»

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 24.º
Cadastro das associações

O RNPC promove e organiza o cadastro das associações 
mediante a sua inscrição no ficheiro central de pessoas 
colectivas.

Artigo 25.º
Norma transitória

Até à entrada em vigor do diploma orgânico do Instituto 
de Registos e Notariado, I. P., as competências atribuídas na 
presente lei são exercidas pela Direcção -Geral dos Registos 
e do Notariado.

Artigo 26.º
Norma revogatória

É revogada a alínea i) do artigo 4.º -F do Decreto -Lei 
n.º 252/92, de 19 de Novembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 213/2001, de 2 de Agosto.

Artigo 27.º
Entrada em vigor

1 — A presente lei entra em vigor no dia 31 de Outubro 
de 2007.

2 — O disposto nos artigos 3.º e 13.º, quanto à emis-
são da regulamentação aí prevista, entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 28 de Junho de 2007.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime 
Gama.

Promulgada em 8 de Agosto de 2007.

Publique -se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendada em 16 de Agosto de 2007.

O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 
de Sousa. 

 Lei n.º 41/2007

de 24 de Agosto

Carta dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde 
pelos utentes do Serviço Nacional de Saúde

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei aprova os termos a que deve obedecer a 
redacção e publicação pelo Ministério da Saúde da Carta 
dos Direitos de Acesso aos Cuidados de Saúde pelos uten-
tes do Serviço Nacional de Saúde, adiante designada por 
Carta dos Direitos de Acesso.

Artigo 2.º

Objectivo e conteúdo

1 — A Carta dos Direitos de Acesso visa garantir a 
prestação dos cuidados de saúde pelo Serviço Nacional 
de Saúde e pelas entidades convencionadas em tempo 
considerado clinicamente aceitável para a condição de 
saúde de cada utente, nos termos da presente lei.

2 — A Carta dos Direitos de Acesso define:

a) Os tempos máximos de resposta garantidos;
b) O direito dos utentes à informação sobre esses tem-

pos.

3 — A Carta dos Direitos de Acesso é publicada anual-
mente em anexo à portaria que fixa os tempos máximos 
garantidos.

4 — A Carta dos Direitos de Acesso é divulgada no 
portal da saúde e obrigatoriamente afixada em locais de 
fácil acesso e visibilidade em todos os estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde, bem como em todos os que 
tenham convencionado a prestação de cuidados de saúde 
aos seus utentes.

Artigo 3.º

Tempos máximos de resposta garantidos

1 — Para efeitos do disposto no artigo anterior, o Minis-
tério da Saúde estabelecerá, por portaria, os tempos máxi-
mos de resposta garantidos para todo o tipo de prestações 
sem carácter de urgência, nomeadamente ambulatório dos 
centros de saúde, cuidados domiciliários, consultas exter-
nas hospitalares, meios complementares de diagnóstico e 
terapêutica e cirurgia programada.

2 — Gradualmente, os tempos máximos de resposta 
garantidos por tipo de prestação serão discriminados por 
patologia ou grupos de patologia.

3 — Cada estabelecimento do Serviço Nacional de 
Saúde, tomando como referência a portaria referida no 
n.º 1, fixará anualmente, dentro dos limites máximos es-
tabelecidos a nível nacional, os seus tempos de resposta 
garantidos por tipo de prestação e por patologia ou grupo 
de patologias, os quais deverão constar dos respectivos 
plano de actividades e contratos -programa.
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Artigo 4.º
Informação aos utentes

De forma a garantir o direito dos utentes à informação, 
previsto no artigo 2.º da presente lei, os estabelecimentos 
do Serviço Nacional de Saúde e do sector convencionado 
são obrigados a:

a) Afixar em locais de fácil acesso e consulta pelos 
utentes a informação actualizada relativa aos tempos má-
ximos de resposta garantidos por patologia ou grupos de 
patologias, para os diversos tipos de prestações;

b) Informar os utentes no acto de marcação, mediante 
registo ou impresso próprio, sobre o tempo máximo de 
resposta garantido para prestação dos cuidados de que 
necessita;

c) Informar os utentes, sempre que for necessário accio-
nar o mecanismo de referenciação entre os estabeleci-
mentos do Serviço Nacional de Saúde, sobre o tempo 
máximo de resposta garantido para lhe serem prestados 
os respectivos cuidados no estabelecimento de referência, 
nos termos previstos na alínea anterior;

d) Informar os utentes, sempre que a capacidade de res-
posta dos estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
estiver esgotada e for necessário proceder à referenciação 
para os estabelecimentos de saúde do sector privado, nos 
termos previstos na alínea b);

e) Manter disponível no seu sítio da Internet informa-
ção actualizada sobre os tempos máximos de resposta 
garantidos nas diversas modalidades de prestação de 
cuidados;

f) Publicar e divulgar, até 31 de Março de cada ano, um 
relatório circunstanciado sobre o acesso aos cuidados que 
prestam, os quais serão auditados, aleatória e anualmente, 
pela Inspecção -Geral das Actividades da Saúde.

Artigo 5.º
Reclamação

É reconhecido aos utentes o direito de reclamarem para 
a Entidade Reguladora da Saúde (ERS), nos termos legais 
aplicáveis, caso os tempos máximos garantidos não sejam 
cumpridos.

Artigo 6.º
Regime sancionatório

O Governo aprovará o regime sancionatório por in-
fracção ao disposto na presente lei, no prazo máximo de 
180 dias a contar da data da sua publicação.

Artigo 7.º
Avaliação

1 — O Ministério da Saúde apresentará à Assembleia 
da República, até 31 de Maio, um relatório sobre a situa-
ção do acesso dos Portugueses aos cuidados de saúde nos 
estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde e de ava-
liação da aplicação da presente lei, relativo ao ano anterior.

2 — Anualmente a comissão especializada permanente 
da Assembleia da República com competência específica 
na área da saúde elabora, publica e divulga um parecer 
sobre o relatório do Ministério da Saúde previsto no nú-
mero anterior.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia 1 de Janeiro de 2008 
e produz efeitos com a aprovação dos contratos -programa 
para os estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde 
do ano subsequente.

Aprovada em 5 de Julho de 2007.
O Presidente da Assembleia da República, Jaime 

Gama.
Promulgada em 13 de Agosto de 2007.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendada em 16 de Agosto de 2007.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Lei n.º 42/2007
de 24 de Agosto

Terceira alteração à Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, 
sobre a publicação, 

a identificação e o formulário dos diplomas

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração à Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro

O artigo 6.º da Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, alte-
rada pelas Leis n.os 2/2005, de 24 de Janeiro, e 26/2006, de 
30 de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.º
[…]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Deve ainda proceder -se à republicação integral 

dos diplomas que revistam forma de lei, em anexo, 
sempre que:

a) Existam mais de três alterações ao acto legislativo 
em vigor, salvo se se tratar de alterações a Códigos;

b) Se somem alterações que abranjam mais de 20 % 
do articulado do acto legislativo em vigor, atenta a sua 
versão originária ou a última versão republicada.

4 — Deve também proceder -se à republicação inte-
gral dos diplomas, em anexo, sempre que:

a) [Actual alínea b) do n.º 3.]
b) [Actual alínea c) do n.º 3.]

5 — As alterações legislativas constantes da lei do 
Orçamento do Estado, independentemente da sua na-
tureza ou extensão, não são objecto de republicação.»

Artigo 2.º
Republicação

É republicada em anexo, que faz parte integrante da 
presente lei, a Lei n.º 74/98, de 11 de Novembro, com as 




